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TRADICIONAL CORRIDA DE TOIROS POR OCASIÃO DAS FESTAS 

DE S. JOÃO 

PRAÇA DE TOUROS DE ARRONCHES 

= 21 de junho de 2024, Sexta-feira, pelas 22 horas = 

A Câmara Municipal de Arronches coloca à disposição dos senhores empresários 

interessados a realização deste espetáculo tauromáquico. 

 

Minuta 

CADERNO DE ENCARGOS 

 

1 - COMPOSIÇÃO DO CARTEL 

1.1 O cartel deve ser composto por uma das consideradas primeiras figuras do 

toureio equestre nacional como cabeça de cartaz. 

1.2 Como segundo alternante um cavaleiro situado no plano médio em número de 

atuações na temporada de 2023. 

1.3 Por último, o terceiro alternante poder-se-á situar num dos novos valores a 

despontar no toureio nacional. 

1.4 O curro a lidar nesta corrida (Concurso de Ganadarias Alentejanas) deve 

incluir um touro da ganadaria local  Sr. Francisco Romão Tenório. 

Os touros deverão apresentar-se com peso e trapio. 

1.5 O empresário ao qual for adjudicada a realização desta corrida deve facultar, a 

uma comissão deste município, composta por um representante do Município, por 

um representante do Grupo de Forcados Amadores de Arronches e por um 
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, o visionamento dos touros no 

campo, em 2 momentos, tendo em vista a sua posterior aprovação. O primeiro 

visionamento ocorrerá durante o mês de maio, em dia e hora a combinar, e o 

segundo poucos dias antes da realização da corrida. 

1.6 O Grupo de Forcados Amadores de Arronches será o único Grupo em Praça, no 

âmbito das comemorações do seu 25.º Aniversário. 

1.7 O empresário deverá, obrigatoriamente, incluir o Grupo de Forcados Amadores 

de Arronches numa das corridas que o mesmo leve a efeito noutra praça de sua 

responsabilidade na presente temporada. 

2 - BILHETEIRA, BILHETES E PUBLICIDADE 

2.1 A lotação da praça de touros é de 1716 lugares, conforme o aprovado pelo 

IGAC. O empresário compromete-se a disponibilizar na fila E do sector de Sol, um 

total de 116 bilhetes destinados aos reformados, cujo preço não deve ser superior 

a  devendo, ainda, promover um bilhete especial para a juventude. 

2.2 Deve ainda disponibilizar 5 (cinco) barreiras de sombra para o proprietário da 

praça, Sr. Francisco Romão Tenório; 5 (cinco) bilhetes de sombra para o executivo 

camarário; 3 (três) bilhetes de sombra para cada Junta de Freguesia do Concelho, 

num total de nove (9). 

2.3 Nos cartéis de parede, montra e de mão, deve figurar o Apoio da Câmara 

Municipal de Arronches (logotipo). 

2.4 A publicidade nas rádios da região, para além da que o empresário tenha por 

conveniente, pode ser solicitada pela comissão deste município nas rádios de Elvas, 

Portalegre e Vila Viçosa, para o que deve disponibilizar 9 (nove) bilhetes - do sector 

que entender - para que cada uma destas rádios promova um passatempo nos seus 

programas de tauromaquia, entregando 3 bilhetes cada uma delas. 

2.5 Reservar à esquerda e à direita do Diretor de Corrida os lugares necessários para 

o número de forcados fardados envolvidos na corrida, dado que a praça não tem 

trincheira. 
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3 - PARTICIPAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARRONCHES 

3.1 A Câmara Municipal de Arronches contratará, mediante ajuste direto, a 

empresa/empresário selecionado, pelo valor de 6.000 euros (seis mil euros) mais 

o IVA correspondente, desde que satisfeitos todos os requisitos anteriormente 

enunciados. Compromete-se, ainda, a prestar todo o apoio logístico para o bom 

funcionamento deste espetáculo. 

3.2 A exploração do Bar será da responsabilidade do empresário da corrida. 

Obrigatoriedade  Todos os procedimentos inerentes à organização da corrida são 

da inteira responsabilidade do empresário. 

Nota: as propostas deverão ser remetidas para a Câmara Municipal de 

Arronches até ao dia 15 de março, endereçadas ao cuidado da Comissão de 

Acompanhamento desta Corrida, composta por um representante do 

Município, um representante do Grupo de Forcados Amadores de Arronches 

 para os 

seguintes endereços:  

 Câmara Municipal de Arronches  Praça da República 7340-012 

Arronches; 

 geral@cm-arronches.pt 

 

Arronches, __ de fevereiro de 2024 

 


